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DETERMINA e AUTORIZA a 

abertura de procedimento licitatório 

tendo como objeto a contratação de 

empresa para agenciamento no 

preenchimento de vagas de estágio 

curricular supervisionado de 

estudantes de ensino médio e superior 

da Câmara Municipal de Vereadores 

de Gramado. 

 

JAIME SCHAUMLÖFFEL, Vereador Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores de Gramado, no uso de suas atribuições legais, 
DETERMINA e AUTORIZA a abertura de procedimento licitatório, nos termos 

do artigo 38 da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, tendo como 
objeto " a contratação de empresa para agenciamento no preenchimento de 
vagas de estágio curricular supervisionado de estudantes de ensino médio e 

superior da Câmara Municipal de Vereadores de Gramado". 

Câmara Municipal de Gramado, 29 de Setembro de 2014. 
  

 

 

_________________ 

Jaime Schaumlöffel 
Presidente 

  

 


